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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2012 -TP

EMENTA: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE SINOP.  CONSULTA.  DESPESA.  PESSOAL E 

ENCARGOS   SOCIAIS.  DIÁRIAS.  CONSELHEIROS  TUTELARES.  CLASSIFICAÇÃO 

CONTÁBIL ORÇAMENTÁRIA. a) Os conselheiros tutelares ocupam cargos eletivos 

de  âmbito  municipal,  nos  termos  da Resolução de Consulta  nº  62/2011 deste 

Tribunal,  de  forma que a remuneração retribuída pelo exercício destes  cargos 

deve integrar a folha de pagamento do ente instituidor e mantenedor do respectivo 

Conselho Tutelar.  b) As despesas com as remunerações e respectivos encargos 

sociais inerentes à retribuição pelo exercício do cargo de conselheiro tutelar são 

consideradas despesas com pessoal do Poder Executivo municipal, incidindo os 

ditames  dos arts.  18,  19 e  20,  da  LRF.  A classificação contábil  orçamentária 

destas despesas deve obedecer a codificação de nº 3.1.90.11.  c) A classificação 

contábil  orçamentária  das  diárias  concedidas  aos  conselheiros  tutelares  deve 

obedecer a codificação de nº 3.3.90.14.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 15.305-2/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por  unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  acordo  com o  Parecer  nº 

3.589/2012 do Ministério  Público  de Contas,  em responder  ao  consulente  que:  a) os  conselheiros 

tutelares ocupam cargos eletivos de âmbito municipal, nos termos da Resolução de Consulta nº 62/2011 deste 

Tribunal,  de  forma  que  a  remuneração  retribuída  pelo  exercício  destes  cargos  deve  integrar  a  folha  de 

pagamento  do  ente  instituidor  e  mantenedor  do  respectivo  Conselho  Tutelar;  b) as  despesas  com  as 

remunerações e respectivos encargos sociais inerentes à retribuição pelo exercício do cargo de conselheiro  

tutelar são consideradas despesas com pessoal do Poder Executivo municipal, incidindo os ditames dos arts. 
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18, 19 e 20, da LRF. A classificação contábil orçamentária destas despesas deve obedecer a codificação de nº  

3.1.90.11; e,  c) a classificação contábil orçamentária das diárias concedidas aos conselheiros tutelares deve  

obedecer a codificação de nº 3.3.90.14. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Presidiu  o  julgamento,  em substituição  legal,  o  Conselheiro  WALDIR 

JÚLIO TEIS - Vice-Presidente.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º,  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro  Relator  DOMINGOS  NETO  foi  lido  pela  Conselheira  Substituta  JAQUELINE 

JACOBSEN.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO  e 

SÉRGIO RICARDO.

Participaram,  ainda,  do julgamento  os  Conselheiros  Substitutos  ISAIAS 

LOPES  DA  CUNHA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  ANTONIO  JOAQUIM,  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que  estava  substituindo o Conselheiro  HUMBERTO BOSAIPO, e  MOISES 

MACIEL, que estava substituindo o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 6 de novembro de 2012. 

                  (assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS - Vice-Presidente 
               Presidente em substituição legal

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO   
                       Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
          Procurador Geral de Contas
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